
jPSantarém1
IN STITUTO POLITECN ICC D E SANTA REM

Ex.rno Senhor:
Professor Antonio Azevedo
Diretor da Escola Superior Agrária de Santarérn
(ESAS)
Quinta do Galinheiro - S. Pedro
2001-904 Santarém

Sua comunicacão: Nossa referência: Data,

CE/2021 I
-Qui-i

ASSUNTO: PROCESSO DE ELEIçAO DOS MEMBROS DO CONSELHO GERAL DO IPSANTAREM
- ENVIO DOS BOLETINS DE VOTO, coNsTITuIcAo DAS MESAS, CADERNOS
ELEITORAIS - ATAS DE TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DAS MESAS.

Em referência ao assunto em epIgrafe, e tendo em vista a realizaçao do ato de eleiçao dos

representantes dos Corpos do Pessoal Docente, não Docente e Discente no Conseiho Geral do

IPSantarém, a realizar no próximo dia 21 de malo de 2021, junto se enviam os seguintes

documentos:

a) BoletinsdeVoto

“ Pessoal Docente 4. (para urn total de inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Pessoal não Docente 4 (para urn total de 4Q inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Discentes 757 (para urn total de 751 inscritos nos Caderrios Eleitorais)

b) Constituição das Mesas;

c) Cadernos Eleitorais (para utilizaçäo no ato eleitoral);

dJ Ata do Termo de Abertura da Mesa de Voto;

e) Ata do Termo de Encerramento da Mesa de Voto.

Relativamente ao ato eleitoral são de reter os seguintes aspetos:

a) Se se apresentar para votar alguem que não conste do respetivo caderno eleitoral a mesa

deverá:

Sua referência:

(4Ri

J
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al) Solicitar prova em como se encontra regularmente inscrito (o que poderá ser

atestado pelos servicos de recursos hurnanos);

a.2) Verificar se a pessoa em causa não é dos casos de dupla inscricão (nao

docente/docente; não docente/discente e discente/docente) e, sendo, proceder a
sua inclusão no Corpo onde exerce a sua atividade principal.

b) Deverá elaborar-se o termo de abertura da mesa corn indicaçao da respetiva composição;

c) 0 ato eleitoral deve ser contInuo, não podendo sec dado por terminado antes da hora

rnarcada (de acordo corn o horario fixado no Regulamento — 11:OOh — 20:OOh) ou de o

Colégio Eleitoral ter votado no seu todo.

d) Os delegados das listas poderão acompanhar o decorrer do ato e assistir a contagern dos

votos.

e) Após fecharem as urnas, deverá ser:

V Efetuada a contagern dos votos pelos elementos que cornpöem a iiltima mesa;

V Elaborada a respetiva ata de termo de encerrarnento que, juntarnente corn os votos e

cadernos de descarga de votos, deverá ser remetida para os Servicos Centrais do

IPSantarém, devidarnente preenchida, assinada e rubricada pelos elementos que

cornpoern a mesa a hora do seu encerramento.

Relembra-se que, qualquer divida e/ou questão que se coloque ou reclamacao que seja

apresentada deverão ser colocadas, de imediato, a Comissão Eleitoral (para o rnimero

910315656), que delas deverá decidir no mais curto prazo de tempo, devendo do facto e das

deliberacoes tomadas ser feita menção na ata do termo de encerramento da mesa de voto.

Corn os meihores cumprimentos.

0 Presidente da Cornissão Eleitoral,

(Pr3ofesso Jose Carvaiho)

Anexa: Os elernentos supra indicados.
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Ex.rno Senhor:
Professor Antonio Azevedo
Diretor da Escola Superior Agrária de Santarérn
(ESAS)
Quinta do Galinheiro - S. Pedro
2001-904 Santarém

Sua referência: Sua comunicação: Nossa referência: Data,

CE/2021 I

ASSUNTO: PROCESSO DE ELEIçAO DOS MEMBROS DO CONSELHO GERAL DO IPSANTAREM
- ENVIO DOS BOLETINS DE VOTO, CONSTITUIçAO DAS MESAS, CADERNOS
ELEITORAIS - ATAS DE TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DAS MESAS.

Em referência ao assunto em epIgrafe, e tendo em vista a realização do ato de eleiçao dos

representantes dos Corpos do Pessoal Docente, não Docente e Discente no Conseiho Geral do

IPSantarém, a realizar no próxirno dia 21 de maio de 2021, junto se enviarn os seguintes

documentos:

a) Boletins de Voto

V Pessoal Docente 43 (para urn total de 38 inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Pessoal não Docente (para urn total de 4 inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Discentes 2i (para urn total de 2i inscritos nos Cadernos Eleitorais)

b) Constituição das Mesas;

c) Cadernos Eleitorais (para utilizaçao no ato eleitoral);

d) Ata do Termo de Abertura da Mesa de Voto;

e) Ata do Termo de Encerramento da Mesa de Voto.

Relativamente ao ato eleitoral são de reter os seguintes aspetos:

a) Se se apresentar para votar alguém que não conste do respetivo caderno eleitoral a mesa

deverá:

Página 1 de 2



PSantarém]
NSTTUTO POLJTECNCO CE 5ANTARM

INSTITUTO POLITECNICO DE SANTAREM

al) Solicitar prova em como se encontra regularmente inscrito (o que poderá ser

atestado pelos servicos de recursos humanos);

a.2) Verificar se a pessoa em causa não é dos casos de dupla inscrição (nao

docente/docente; näo docente/discente e discente/docente) e, sendo, proceder a
sua inclusão no Corpo onde exerce a sua atividade principal.

b) Deverá elaborar-se o termo de abertura da mesa corn indicacao da respetiva composição;

c) 0 ato eleitoral deve ser contInuo, nao podendo ser dado por terrninado antes da hora

rnarcada (de acordo corn o horario fIxado no Regularnento — 11:OOh — 20:OOh) ou de o

Colegio Eleitoral ter votado no seu todo.

d) Os delegados das listas poderäo acompanhar o decorrer do ato e assistir a contagern dos

votos.

e) Após fecharem as urnas, deverá ser:

V Efetuada a contagem dos votos pelos elernentos que compöem a ultirna mesa;

V Elaborada a respetiva ata de termo de encerramento que, juntamente corn os votos e

cadernos de descarga de votos, deverá ser remetida para os Serviços Centrais do

IPSantarém, devidamente preenchida, assinada e rubricada pelos elernentos que

compãern a mesa a hora do seu encerramento.

Relembra-se que, qualquer divida e/ou questão que se coloque ou reclamaçao que seja

apresentada deverão ser colocadas, de imediato, a Cornisso Eleitoral (para o nimero

910315656), que delas deverá decidir no mais curto prazo de tempo, devendo do facto e das

deliberaçöes tomadas ser feita menção na ata do termo de encerramento da mesa de voto.

Corn os meihores cumprimentos.

0 Presidente da Comissão Eleitoral,

Anexa: Os elernentos supra indicados.

(P José Carvaiho)
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Ex.mo Senhor:
Professor Luls Filipe Cid Serra
Diretor da Escola Superior de Desporto de Rio

(y Major
Av. Dr. Mario Soares ri2 110

zoI mc oI O1 2040-413 Rio Major

(E5D)
Sua referência: Sua comunicação: Nossa referenda: Data,

CE/202 1

( cya2-’
ASSUNTO: PROCESSO DE ELEIçAO DOS MEMBROS DO CONSELHO GERAL DO IPSANTAREM

- ENVIO DOS BOLETINS DE VOTO, coNsTITuIçAo DAS MESAS, CADERNOS
ELEITORAIS - ATAS DE TERM 0 DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DAS MESAS.

Em referência ao assunto em epIgrafe, e tendo em vista a realizaçao do ato de eleição dos

representantes dos Corpos do Pessoal Docente, não Docente e Discente no Conseiho Geral do

IPSantarém, a realizar no próximo dia 21 de maio de 2021, junto se enviam os seguintes

documentos:

a) Boletins de Voto

V Pessoal Docente .Q (para um total de inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Pessoal não Docente (para urn total de .Q inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Discentes 1020 (para urn total de 1012 inscritos nos Cadernos Eleitorais)

b) Constituição das Mesas;

c) Cadernos Eleitorais (para utilização no ato eleitoral);

d) Ata do Termo de Abertura da Mesa de Voto;

e) Ata do Termo de Encerramento da Mesa de Voto.

Relativamente ao ato eleitoral são de reter os seguintes aspetos:

a) Se se apresentar para votar alguém que não conste do respetivo caderno eleitoral a mesa

deverá:
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a.1) Solicitar prova em como se encontra regularmente inscrito (o que poderá ser

atestado pelos serviços de recursos humanos);

a.2) Verificar se a pessoa em causa não é dos casos de dupla inscrição (não

docente/docente; não docente/discente e discente/docente) e, sendo, proceder a
sua inclusão no Corpo onde exerce a sua atividade principal.

b) Deverá elaborar-se o termo de abertura da mesa corn indicação da respetiva composição;

c) 0 ato eleitoral deve ser contInuo, nao podendo ser dado por terrninado antes da hora

marcada (de acordo corn o horário fixado no Regulamento — 11:OOh — 20:OOh) ou de o

Colégio Eleitoral ter votado no seu todo.

d) Os delegados das listas poderão acompanhar o decorrer do ato e assistir a contagem dos

votos.

e) Após fecharem as urnas, deverá ser:

V Efetuada a contagem dos votos pelos elementos que compöem a iiltima mesa;

V Elaborada a respetiva ata de terrno de encerrarnento que, juntamente corn os votos e

cadernos de descarga de votos, deverá ser rernetida para os Serviços Centrais do

IPSantarém, devidarnente preenchida, assinada e rubricada pelos elementos que

compöem a mesa a hora do seu encerramento.

Relembra-se que, qualquer di.ivida e/ou questão que se coloque ou reclamaçao que seja

apresentada deverão ser colocadas, de imediato, a Cornissão Eleitoral (para o n6rnero

910315656), que delas deverá decidir no mais curto prazo de tempo, devendo do facto e das

deliberaçoes tomadas ser feita mencão na ata do termo de encerramento da mesa de voto.

Corn os meihores curnprimentos.

O Presidente da Comissão Eleitoral,

(Professor j sé Carvaiho)

Anexa: Os elementos supra indicados.
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Ex.mo Senhor:
Professor Luls Filipe Cid Serra
Diretor da Escola Superior de Desporto de Rio
Major
Av. Dr. Mario Soares n 110
2040-413 Rio Major

Sua referência: Sua cornunicação: Nossa referéncia: Data,

CE/202 1
(j cya1

ASSUNTO: PROCESSO DE ELEIçAO DOS MEMBROS DO CONSELHO GERAL DO IPSANTAREM
- ENVIO DOS BOLETINS DE VOTO, CONSTITUIçAO DAS MESAS, CADERNOS
ELEITORAIS - ATAS DE TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DAS MESAS.

Em referência ao assunto em epIgrafe, e tendo em vista a realizaçao do ato de eleiçao dos

representantes dos Corpos do Pessoal Docente, não Docente e Discente no Conseiho Geral do

IPSantarém, a realizar no próximo dia 21 de rnaio de 2021, junto se enviam os seguintes

docurnentos:

a) Boletins de Voto

V Pessoal Docente £Q (para urn total de 4. inscritos nos Cadernos Eleitorais);

“ Pessoal não Docente (para urn total de inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Discentes 1020 (para urn total de 1012 inscritos nos Cadernos Eleitorais)

b) Constituição das Mesas;

c) Cadernos Eleitorais (para utilização no ato eleitoral);

d) Ata do Termo de Abertura da Mesa de Voto;

e) Ata do Terrno de Encerramento da Mesa de Voto.

Relativamente ao ato eleitoral são de reter os seguintes aspetos:

a) Se se apresentar para votar alguem que não conste do respetivo caderno eleitoral a mesa

devera:
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a.1) Solicitar prova em como se encontra regularmente inscrito (o que poderá ser

atestado pelos serviços de recursos humanos);

a.2) Verificar se a pessoa em causa nao é dos casos de dupla inscrição (nao

docente/docente; nao docente/discente e discente/docente) e, sendo, proceder a
sua inclusão no Corpo onde exerce a sua atividade principal.

b) Deverá elaborar-se o termo de abertura da mesa corn indicaçao da respetiva composicão;

c) 0 ato eleitoral deve ser contInuo, não podendo ser dado por terminado antes da hora

marcada (de acordo com o horário fixado no Regulamento — 11:OOh — 20:OOh) ou de o

Colégio Eleitoral ter votado no seu todo.

d] Os delegados das listas poderão acompanhar a decorrer do ato e assistir a contagem dos

votos.

e) Após fecharem as urnas, deverá ser:

V Efetuada a contagem dos votos pelos elementos que compöem a iiltima mesa;

“ Elaborada a respetiva ata de termo de encerramento que, juntamente corn os votos e

cadernos de descarga de votos, deverá ser remetida para os Serviços Centrals do

lPSantarém, devidarnente preenchida, assinada e rubricada pelos elementos que

cornpöem a mesa a hora do seu encerramento.

Relembra-se que, qualquer dávida e/ou questão que se coloque ou reclamação que seja

apresentada deverão ser colocadas, de imediato, a Cornissão Eleitoral (para a n(imero

910315656), que delas deverá decidir no mais curto prazo de tempo, devendo do facto e das

deliberaçöes tomadas ser feita menção na ata do termo de ericerramento da mesa de voto.

Cam os melhores cumprirnentos.

O Presidente da Cornissão Eleitoral,

(PI’ofessor J sé Carvaiho)

Anexa: Os elementos supra indicados.
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1W /
Ex.ma Senhora: If
Professora Susana Colaço Rod%%o Ma nzofl I

fiecIetáno da Escola
Diretora da Escola Superior de Educaçao de / T

Santarém (ESES)
Complexo Andaluz - Apartado 131 / r/
2001-902 Santarém LI

Sua referéncia: Sua comunicação: Nossa referência: Data,

CE/2021
I s:-1

ASSUNTO: PROCESSO DE ELEIçAO DOS MEMBROS DO CONSELHO GERAL DO IPSANTAREM

- ENVIO DOS BOLETINS DE VOTO, cONSTITUIcAO DAS MESAS, CADERNOS
ELEITORAIS - ATAS DE TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DAS MESAS.

Em referência ao assunto em epIgrafe, e tendo em vista a realizacao do ato de eleiçao dos

representantes dos Corpos do Pessoal Docente, nao Docente e Discente no Conseiho Geral do

IPSantarém, a realizar no próximo dia 21 de maio de 2021, junto se enviam os seguintes

documentos:

a) Boletins de Voto

“ Pessoal Docente (para urn total de 34 inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Pessoal não Docente (para urn total de j. inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Discentes 94 (para urn total de inscritos nos Cadernos Eleitorais)

b) Constituicao das Mesas;

c) Cadernos Eleitorais (para utilização no ato eleitoral);

d) Ata do Termo de Abertura da Mesa de Voto;

e) Ata do Termo de Encerrarnento da Mesa de Voto.

Relativamente ao ato eleitoral são de reter os seguintes aspetos:

a) Se se apresentar para votar alguém que nao conste do respetivo caderno eleitoral a mesa

deverá:
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a.1) Solicitar prova em como se encontra regularmente inscrito (o que poderá ser

atestado pelos serviços de recursos humanos);

a.2) Verificar se a pessoa em causa não é dos casos de dupla inscrição (nao

docente/docente; nao docente/discente e discente/docente) e, sendo, proceder a
sua inclusão no Corpo onde exerce a sua atividade principal.

b) Deverá elaborar-se o termo de abertura da mesa corn indicaçao da respetiva cornposicão;

c) 0 ato eleitoral deve ser continuo, nao podendo ser dado por terminado antes da hora

marcada (de acordo com o horário fIxado no Regulamento — 11:OOh — 20:OOh) ou de o

Colégio Eleitoral ter votado no seu todo.

d) Os delegados das listas poderao acompanhar o decorrer do ato e assistir a contagem dos

votos.

e) Após fecharem as urnas, deverá ser:

V Efetuada a contagem dos votos pelos elementos que compöern a ültima mesa;

V Elaborada a respetiva ata de termo de encerramento que, juntamente com os votos e

cadernos de descarga de votos, deverá ser remetida para os Serviços Centrais do

IPSantarém, devidamente preenchida, assinada e rubricada pelos elementos que

cornpöern a mesa a hora do seu encerramento.

Relembra-se que, qualquer divida e/ou questão que se coloque ou reclamacao que seja

apresentada deverão ser colocadas, de imediato, a Comissão Eleitoral (para o nImero

910315656), que delas deverá decidir no mais curto prazo de tempo, devendo do facto e das

deliberaçöes tornadas ser feita menção na ata do termo de encerramento da mesa de voto.

Corn os meihores dumprimentos.

O Presidente da Comissão Eleitoral,

(Po,1Zalho)

Anexa: Os elementos supra indicados.
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Ex.ma Senhora:
Professora Susana Colaço
Diretora da Escola Superior de Educação de
Santarém (ESES)
Complexo Andaluz — Apartado 131
2001-902 Santarém

Sua referenda: Sua comunicação: Nossa referência: Data,

CE/2021

jZ2-i
1

ASSUNTO: PROCESSO DE ELEIçAO DOS MEMBROS DO CONSELKO GERAL DO IPSANTAREM

- ENVIO DOS BOLETINS DE VOTO, coNsTITuIçAo DAS MESAS, CADERNOS

ELEITORAIS - ATAS DE TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DAS MESAS.

Em referência ao assunto em epIgrafe, e tendo em vista a realizacäo do ato de eleiçao dos

representantes dos Corpos do Pessoal Docente, não Docerite e Discente no Conseiho Geral do

IPSantarérn, a realizar no próximo dia 21 de rnaio de 2021, junto se enviam os seguintes

documentos:

a) Boletins de Voto

V Pessoal Docente 39 (para urn total de 34 inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Pessoal näo Docente (para urn total de ai. inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Discentes (para urn total de inscritos nos Cadernos Eleitorais)

b) Constituiçao das Mesas;

c) Cadernos Eleitorais (para utilização no ato eleitoral);

d) Ata do Termo de Abertura da Mesa de Voto;

e) Ata do Termo de Encerrarnento da Mesa de Voto.

Relativarnente ao ato eleitoral so de reter os seguintes aspetos:

a) Se se apresentar para votar alguérn que não conste do respetivo caderno eleitoral a mesa

deverá:
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al) Solicitar prova em como se encontra regularmente inscrito (o que poderá ser

atestado pelos serviços de recursos humanos);

a.2) Verificar se a pessoa em causa não é dos casos de dupla inscrição (nao

docente/docente; não docente/discente e discente/docente) e, sendo, proceder a
sua inclusão no Corpo onde exerce a sua atividade principal.

b) Deverá elaborar-se o termo de abertura da mesa corn indicaçao da respetiva composição;

c) 0 ato eleitoral deve ser contInuo, não podendo ser dado por terminado antes da hora

marcada (de acordo corn o horário lIxado no Regulamento — ll:OOh — 20:OOh) ou de o

Colégio Eleitoral ter votado no seu todo.

d) Os delegados das listas poderão acompanhar o decorrer do ato e assistir a contagem dos

votos.

e) Após fecharem as urnas, deverá ser:

V Efetuada a contagem dos votos pelos elementos que compöem a ültima mesa;

V Elaborada a respetiva ata de termo de encerramento que, juntamente corn os votos e

caderrios de descarga de votos, deverá ser remetida para os Serviços Centrais do

IPSantarérn, devidamente preenchida, assinada e rubricada pelos elementos que

compöem a mesa a hora do seu encerrarnento.

Relembra-se que, qualquer diivida e/ou questão que se coloque ou reclarnação que seja

apresentada deverão ser colocadas, de irnediato, a Comissão Eleitoral (para a nirnero

910315656), que delas devera decidir no rnais curto prazo de tempo, devendo do facto e das

deliberaçoes tomadas ser feita menção na ata do termo de encerramento da mesa de voto.

Corn os meihores cumprirnentos.

O Presidente da Comissão Eleitoral,

L—’i Ic

(Pr essor Jo e Ca vaiho)

Anexa: Os elementos supra indicados.
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Ex.mo Senhor:
Professor Vitor Pina Costa
Diretor da Escola Superior de Gestão e Tecnologia
de Santarém (ESGTS)
Complexo Andaluz — Apartado 295
2001-904 Santarém

Qp

Sua referência: Nossa referência: Data,

CE/2021 )
£

ASSUNTO: PROCESSO DE ELEIçAO DOS MEMBROS DO CONSELHO GERAL DO IPSANTAREM
- ENVIO DOS BOLETINS DE VOTO, CONSTITUIçA0 DAS MESAS, CADERNOS
ELEITORAIS - ATAS DE TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DAS MESAS.

Em referência ao assunto em epIgrafe, e tendo em vista a realização do ato de eleiçao dos

representantes dos Corpos do Pessoal Docente, nao Docente e Discente no Conseiho Geral do

IPSantarém, a realizar no próximo dia 21 de maio de 2021, junto se enviarn os seguintes

docurnentos:

a) Boletins de Voto

V Pessoal Docente 42 (para urn total de 41 inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Pessoal nao Docente (para urn total de 17. inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Discentes 1235 (para urn total de 1227 inscritos nos Cadernos Eleitorais)

b) Constituicao das Mesas;

c) Cadernos Eleitorais (para utilizaçao no ato eleitoral);

d) Ata do Termo de Abertura da Mesa de Voto;

e) Ata do Termo de Encerramento da Mesa de Voto.

Relativarnente ao ato eleitoral são de reter os seguintes aspetos:

a) Se se apresentar para votar alguérn que não conste do respetivo caderno eleitoral a mesa

deverá:

Sua comunicação:
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al) Solicitar prova em corno se encontra regularmente inscrito (o que poderá ser

atestado pelos serviços de recursos humanos);

a.2) Verificar se a pessoa em causa não é dos casos de dupla inscrição (näo

docente/docente; não docente/discente e discente/docente) e, sendo, proceder a
sua inclusäo no Corpo onde exerce a sua atividade principal.

b) Deverá elaborar-se o termo de abertura da mesa corn indicação da respetiva composicão;

c) 0 ato eleitoral deve ser contmnuo, näo podendo ser dado por terminado antes da hora

marcada (de acordo corn o horário fixado no Regulamento — ll:OOh — 20:OOh) ou de o

Colégio Eleitoral ter votado no seu todo.

d) Os delegados das listas poderão acompanhar o decorrer do ato e assistir a contagem dos

votos.

e) Após fecharem as urnas, deverá ser:

v” Efetuada a contagem dos votos pelos elementos que compöem a iltima mesa;

V Elaborada a respetiva ata de termo de encerramento que, juntarnente corn os votos e

cadernos de descarga de votos, deverá ser remetida para os Serviços Centrais do

lPSantarém, devidamente preenchida, assinada e rubricada pelos elementos que

compOem a mesa a hora do seu encerrarnento.

Relernbra-se que, qualquer dizvida e/ou questäo que se coloque ou reclarnaçao que seja

apresentada deverão ser colocadas, de imediato, a Comissão Eleitoral (para o ntimero

910315656), que delas deverá decidir no mais curto prazo de tempo, devendo do facto e das

deliberaçoes tomadas ser feita mencao na ata do termo de encerramento da mesa de voto.

Corn os meihores curnprimentos.

O Presidente da Comissão Eleitoral,

José Carvaiho)

Anexa: Os elementos supra indicados.
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Ex.rno Senhor:
Professor Vitor Pina Costa
Diretor da Escola Superior de Gestão e Tecnologia
de Santarém (ESGTS)
Complexo Andaluz - Apartado 295
2001-904 Santarérn

Sua referência: Sua comunicacão: Nossa referência: Data,

CE/2021

ASSUNTO: PROCESSO DE ELEIçAO DOS MEMBROS DO CONSELHO GERAL DO IPSANTAREM
- ENVIO DOS BOLETINS DE VOTO, CONSTITUIçAO DAS MESAS, CADERNOS
ELEITORAIS - ATAS DE TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DAS MESAS.

Ern referenda ao assunto em epIgrafe, e tendo em vista a realização do ato de eleiçäo dos

representantes dos Corpos do Pessoal Docente, não Docente e Discente no Conseiho Geral do

IPSantarérn, a realizar no próximo dia 21 de maio de 2021, junto se enviam os seguintes

documentos:

a) Boletins de Voto

V Pessoal Docente 47 (para urn total de 41 inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Pessoal nao Docente 22 (para urn total de 17 inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Discentes 1235 (para urn total de 1227 inscritos nos Cadernos Eleitorais)

b) Constituição das Mesas;

c) Cadernos Eleitorais (para utilizaçäo no ato eleitoral);

d) Ata do Termo de Abertura da Mesa de Voto;

e) Ata do Termo de Encerrarnento da Mesa de Voto.

Relativamente ao ato eleitoral são de reter os seguintes aspetos:

a) Se se apresentar para votar alguérn que não conste do respetivo caderno eleitoral a mesa

deverá:
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al) Solicitar prova em como se encontra regularmente inscrito (o que poderá ser

atestado pelos serviços de recursos humanos);

a.2) Verificar se a pessoa em causa não é dos casos de dupla inscrição (näo

docente/docente; nan docente/discente e discente/docente) e, sendo, proceder a
sua inclusão no Corpo onde exerce a sua atividade principal.

b) Deverá elaborar-se o termo de abertura da mesa corn indicaçao da respetiva cornposição;

c) 0 ato eleitoral deve ser contInuo, não podendo ser dado por terminado antes da hora

marcada (de acordo corn o horário fixado no Regulamento — ll:OOh — 20:OOh) ou de o

Colegio Eleitoral ter votado no seu todo.

d) Os delegados das listas poderao acompanhar o decorrer do ato e assistir a contagem dos

votos.

e) Após fecharem as urnas, deverá ser:

V Efetuada a contagem dos votos pelos elementos que cornpöem a ti1tima mesa;

V Elaborada a respetiva ata de termo de encerramento que, juntamente corn os votos e

cadernos de descarga de votos, deverá ser remetida para os Serviços Centrais do

IPSantarém, devidamente preenchida, assinada e rubricada pelos elementos que

compöem a mesa a hora do seu encerramento.

Relembra-se que, qualquer düvida e/ou questão que se coloque ou reclamaçao que seja

apresentada deverão ser colocadas, de imediato, a Comissäo Eleitoral (para o niimero

910315656), que delas deverá decidir no mais curto prazo de tempo, devendo do facto e das

deliberaçöes tomadas ser feita mencão na ata do termo de encerrarnento da mesa de voto.

Corn os meihores cumprimentos.

0 Presidente da Comissão Eleitoral,

Anexa: Os elementos supra indicados.
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‘yCL1 ,.-. Ex.ma Senhora:
Professora Hélia Dias

C”-’ Diretora da Escola Superior de Saüde de Santarém
(ESSS)
Quinta do Mergulhão - Sr da Guia
2005-075 Santarém

Sua referência: Sua cornunicação: Nossa referência: Data,

CE/2021

cIc2i
ASSUNTO: PROCESSO DE ELEIçA0 DOS MEMBROS DO CONSELI-lO GERAL DO IPSANTAREM

- ENVIO DOS BOLETINS DE VOTO, coNsTITuIcAo DAS MESAS, CADERNOS
ELEITORAIS - ATAS DE TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DAS MESAS.

Em referência ao assunto em epIgrafe, e tendo em vista a realização do ato de eleição dos

representantes dos Corpos do Pessoal Docente, não Docente e Discente no Conseiho Geral do

IPSantarém, a realizar no próximo dia 21 de maio de 2021, junto se enviam os seguintes

do cumentos:

a) BoletinsdeVoto

V Pessoal Docente 34 (para urn total de 29 inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Pessoal não Docente 24 (para urn total de i inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Discentes 441 (para urn total de 435 inscritos nos Cadernos Eleitorais)

b) Constituição das Mesas;

c) Cadernos Eleitorais (para utilização no ato eleitoral);

d) Ata do Termo de Abertura da Mesa de Voto;

e) Ata do Termo de Encerrarnento da Mesa de Voto.

Relativamente ao ato eleitoral são de reter os seguintes aspetos:

a) Se se apresentar para votar alguém que não conste do respetivo caderno eleitoral a mesa

deverá:
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al) Solicitar prova em como se encontra regularmente inscrito (o que poderá ser

atestado pelos serviços de recursos humanos);

a.2) Verificar se a pessoa em causa não é dos casos de dupla inscrição (não

docente/docente; não docente/discente e discente/docente) e, sendo, proceder a
sua inclusão no Corpo onde exerce a sua atividade principal.

b) Deverá elaborar-se o termo de abertura da mesa corn indicaçao da respetiva composicão;

c) 0 ato eleitoral deve ser contInuo, não podendo ser dado por terminado antes da hora

marcada (de acordo corn o horário fixado no Regulamento — ll:OOh — 20:OOh) ou de o

Colégio Eleitoral ter votado no seu todo.

d) Os delegados das listas poderão acompanhar o decorrer do ato e assistir a contagem dos

votos.

e) Após fecharem as urnas, deverá ser:

V Efetuada a contagem dos votos pelos elernentos que compöern a iiltima mesa;

V Elaborada a respetiva ata de termo de encerramento que, juntarnente corn os votos e

cadernos de descarga de votos, deverá ser remetida para os Serviços Centrais do

IPSantarérn, devidamente preenchida, assinada e rubricada pelos elementos que

corn poem a mesa a hora do seu encerramento.

Relembra-se que, qualquer dtivida e/ou questão que se coloque ou reclamação que seja

apresentada deverão ser colocadas, de imediato, a Cornissão Eleitoral (para o námero

910315656), que delas deverá decidir no mats curto prazo de tempo, devendo do facto e das

deliberaçoes tomadas ser feita rnencão na ata do termo de encerramento da mesa de voto.

Corn os meihores cumprimentos.

O Presidente da Cornissão Eleitoral,

ese1hoJ

Anexa: Os elementos supra indicados.
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Ex.ma Senhora:
Professora Hélia Dias
Diretora da Escola Superior de Saüde de Santarém
(ESSS)
Quinta do Mergulhão - Sr da Guia
2005-075 Santarém

Sua referência: Sua comunicação: Nossa referência: Data,

CE/2021

ASSUNTO: PROCESSO DE ELEIcAO DOS MEMBROS DO CONSELHO GERAL DO IPSANTAREM
- ENVIO DOS BOLETINS DE VOTO, coNsTITuIcAo DAS MESAS, CADERNOS
ELEITORAIS - ATAS DE TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DAS MESAS.

Em referência ao assunto em epIgrafe, e tendo em vista a realizaçäo do ato de eleição dos

represeritantes dos Corpos do Pessoal Docente, não Docente e Discente no Conseiho Geral do

IPSantarém, a realizar no próxirno dia 21 de maio de 2021, junto se enviam os seguintes

documentos:

a) BoletinsdeVoto

V Pessoal Docente j (para urn total de inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Pessoal nao Docente 24 (para um total de 19 inscritos nos Cadernos Eleitorais);

V Discentes 44.j (para urn total dej inscritos nos Cadernos Eleitorais)

b) Constituicão das Mesas;

c) Cadernos Eleitorais (para utilização no ato eleitoral);

d) Ata do Termo de Abertura da Mesa de Voto;

e) Ata do Termo de Encerramento da Mesa de Voto.

Relativamente ao ato eleitoral são de reter os seguintes aspetos:

a) Se se apresentar para votar alguem que não conste do respetivo caderno eleitoral a mesa

deverá:
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al) Solicitar prova em corno se encontra regularmente inscrito (o que poderá ser

atestado pelos servicos de recursos humanos);

a.2) Verificar se a pessoa em causa não é dos casos de dupla inscrição (no

docente/docente; no docente/discente e discente/docente) e, sendo, proceder a
sua inclusão no Corpo onde exerce a sua atividade principal.

b) Deverá elaborar-se a termo de abertura da mesa corn indicaçao da respetiva composição;

c) 0 ato eleitoral deve ser contInua, nao podendo ser dado por terminado antes da hora

marcada (de acordo corn o horário fixado no Regulamento — ll:OOh — 20:OOh) ou de o

Colégio Eleitoral ter votado no seu todo.

d) Os delegados das listas poderão acompanhar o decorrer do ato e assistir a contagern dos

votos.

e) Após fecharern as urnas, deverá ser:

V Efetuada a contagem dos votos pelos elementos que compñem a ültirna mesa;

V Elaborada a respetiva ata de termo de encerrarnento que, juntamente corn os votos e

cadernos de descarga de votos, deverá ser rernetida para as Serviços Centrais do

lPSantarém, devidamente preenchida, assinada e rubricada pelos elementos que

compoern a mesa a hora do seu encerramento.

Relembra-se que, qualquer dóvida e/ou questäo que se coloque ou reclamaçao que seja

apresentada deveräo ser colocadas, de imediato, a Comissäo Eleitoral (para o niirnero

910315656), que delas deverá decidir no mais curto prazo de tempo, devendo do facto e das

deliberaçoes tomadas ser feita menção na ata do terrno de encerramento da mesa de voto.

Corn os melhores cumprimentos.

O Presidente da Comissão Eleitoral,

eséhoJ

Anexa: Os elementos supra indicados.
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Ex.mos Senhores:
Professor baa Moutão, Presidente do IPSantarém
e Professora Isabel Barroso, Administradora dos
Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico de
Santarém
Complexo Andaluz - Apartado 20
2001-901 Santarém

Sua comunicação: Nossa referenda: Data,

4 23/ftji
ASSUNTO: PROCESSO DE ELEIçAO DOS MEMBROS DO CONSELHO GERAL DO IPSANTAREM

- ENVIO DOS BOLETINS DE VOTO, CONSTITUIçAO DAS MESAS, CADERNOS
ELEITORAIS - ATAS DE TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DAS MESAS.

Em referência ao assunto em epIgrafe, e tendo em vista a realização do ato de eleicão dos

representantes dos Corpos do Pessoal Docente, não Docente e Discente no Conselho Geral do

IPSantarém, a realizar no próximo dia 21 de maio de 2021, junta se enviam as seguintes

documentos:

a) Boletins de Voto

‘7 Pessoal não Docente 22 (para urn total de 2J inscritos nos Cadernos Eleitorais);

b) Constituiçao das Mesas;

c) Cadernos Eleitorais para utilizacao no ato eleitoral);

d) Ata do Termo de Abertura da Mesa de Voto;

e) Ata do Termo de Encerramento da Mesa de Voto.

Relativamente ao ato eleitoral são de reter os seguintes aspetos:

a) Se se apresentar para votar alguem que não conste do respetivo caderno eleitoral a mesa

deverá:

2 -

Sua referenda:
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al] Solicitar prova em como se encontra regularrnente inscrito (o que poderá ser

atestado pelos serviços de recursos humanos);

a.2) Verificar se a pessoa em causa não é dos casos de dupla inscrição (nao

docente/docente; não docente/discente e discente/docente) e, sendo, proceder a
sua inclusão no Corpo onde exerce a sua atividade principal.

b) Deverá elaborar-se o termo de abertura da mesa corn indicação da respetiva composicão;

c) 0 ato eleitoral deve ser contInuo, näo podendo ser dado por terminado antes da hora

marcada (de acordo corn o horário fixado no Regulamerito — ll;OOh — 20:OOh) ou de o

Colégio Eleitoral ter votado no seu todo.

d) Os delegados das listas poderao acornpanhar o decorrer do ato e assistir a contagem dos

votos.

e) Após fecharern as urnas, deverá ser:

V Efetuada a contagem dos votos pelos elementos que compöem a (iltima mesa;

V Elaborada a respetiva ata de termo de encerramento que, juntamente corn os votos e

cadernos de descarga de votos, deverá ser remetida para os Servicos Centrals do

IPSantarérn, devidamente preenchida, assinada e rubricada pelos elementos que

compOem a rnesa a hora do seu encerramento.

Relembra-se que, qualquer divida e/ou questão que se coloque ou reclarnacão que seja

apresentada deverão ser colocadas, de irnediato, a Comissão Eleitoral (para o niirnero

910315656), que delas deverá decidir rio mais curto prazo de tempo, devendo do facto e das

deliberaçöes tomadas ser feita menção na ata do termo de encerramento da rnesa de voto.

Corn os meihores curnprimentos.

0 Presidente da Comissão Eleitoral,

Anexa: Os elementos supra indicados.
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Exmos Senhores:
Professor João Moutão, Presidente do IPSantarém
e Professora Isabel Barroso, Administradora dos
Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico de
Santarém
Complexo Andaluz - Apartado 20
2001-901 Santarém

Sua referência: Sua comunicação: Nossa referenda: Data,

CE/2021

Lt ‘3/ft0ji
ASSUNTO: PROCESSO DE ELEIçAO DOS MEMBROS DO CONSELHO GERAL DO IPSANTAREM

- ENVIO DOS BOLETINS DE VOTO, CONSTITUIcAO DAS MESAS, CADERNOS
ELEITORAIS - ATAS DE TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DAS MESAS.

Em referência ao assunto em epIgrafe, e tendo em vista a realizaçao do ato de eleiçao dos

representantes dos Corpos do Pessoal Docente, näo Docente e Discente no Conseiho Geral do

IPSantarém, a realizar no próximo dia 21 de maio de 2021, junto se enviam os seguintes

documentos:

a] Boletins de Voto

V Pessoal não Docente 21 (para urn total de ZQ inscritos nos Cadernos Eleitorais);

b) Constituiçao das Mesas;

c) Cadernos Eleitorais (para utilizaçao no ato eleitoral);

d) Ata do Termo de Abertura da Mesa de Voto;

e) Ata do Termo de Encerramento da Mesa de Voto.

Relativamente ao ato eleitoral são de reter os seguintes aspetos:

a) Se se apresentar para votar alguem que não conste do respetivo caderno eleitoral a mesa

deverá:
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a.1) Solicitar prova em como se encontra regularmente inscrito (o que poderá ser

atestado pelos serviços de recursos hurnanos);

a.2) Verificar se a pessoa em causa não é dos casos de dupla inscriçào (nao

docente/docente; não docente/discente e discente/docente) e, sendo, proceder a
sua inclusão no Corpo onde exerce a sua atividade principal.

b) Deverá elaborar-se o termo de abertura da mesa com indicaçao da respetiva composição;

c) 0 ato eleitoral deve ser contInuo, não podendo ser dado por terminado antes da hora

marcada (de acordo corn o horário fixado no Regulamento — 11:OOh — 20:OOh) ou de o

Colégio Fleitoral ter votado no seu todo.

d) Os delegados das listas poderão acompanhar o decorrer do ato e assistir a contagem dos

votos.

e) Apás fecharem as urnas, deverá ser:

V Efetuada a contagem dos votos pelos elementos que compoern a (iltima mesa;

V Elaborada a respetiva ata de termo de encerramento que, juntamente corn os votos e

cadernos de descarga de votos, deverá ser remetida para os Serviços Centrais do

IPSantarém, devidamente preenchida, assinada e rubricada pelos elementos que

compöem a mesa a hora do seu encerramento.

Relembra-se que, qualquer dtivida e/ou questão que se coloque ou reclamação que seja

apresentada deveräo ser colocadas, de imediato, a Comissão Eleitoral (para o rn:imero

910315656), que delas deverá decidir no mais curto prazo de tempo, devendo do facto e das

deliberaçöes tomadas ser feita mençäo na ata do termo de encerramento da mesa de voto.

Corn os meihores cumprimentos.

0 Presidente da Comissäo Eleitoral,

(Professor j se Carvalho)

Anexa: Os elementos supra indicados.
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